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PROJETO DE LEI Nº 0020/2019 

Em, 15 de abril de 2019

I N S T I T U I  O  P R O G R A M A  P E D A G O G I A  

HOSPITALAR HUMANIZADA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA-RJ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A r t  1 º  - INSTITUIR O PROGRAMA PEDAGOGIA HOSPITALAR 

HUMANIZADA,  garantido ao aluno da Rede Pública ou Particular do Município de 

São Pedro da Aldeia-RJ, que estejam internados, o Atendimento Pedagógico 

Educacional apoiado em atividades continuadas da escola de origem dos pacientes.

Art 2º - Garantir à criança e ao adolescente internados para tratamento de saúde 

por tempo indeterminado e superior a 90 (noventa) dias, o acompanhamento 

educacional durante o período de internação.

Ar t  3 º  - O Município definirá parâmetros para atender as necessidades do 

educando hospitalizado; oferecer suporte pedagógico e buscar alternativas para 

desenvolver as habilidades dos alunos, bem como promover a integração deles em suas 

atividades escolares.

                               § 1º - Toda criança que freqüenta a classe hospitalar possuirá 

um cadastro com dados pessoais do hospital e da escola de origem. Ao fim de cada 

aula, o professor hospitalar faça registros nessa ficha de cadastro dos conteúdos, 

aprendizagens e outras informações do aluno naquele dia.  

                               § 2º - A pedagogia hospitalar em sua prática pedagógico-

educacional diária visa dar continuidade aos estudos das crianças em convalescença, 

com o objetivo de sanar dificuldades de aprendizagem e/ou oportunizar a aquisição de 

novos conteúdos. Atuando também como um acompanhamento do aluno fora do 

ambiente escolar, esta se propõe a desenvolver suas necessidades cognitivas utilizando 

programas lúdicos voltados à infância, entretanto sua ênfase recai em programas 

sociointerativos, vinculando-se aos sistemas educacionais como modalidade de ensino

Art 4º - O Programa deve ser implementado por meio de uma parceria entre as 

secretarias municipais de Educação e Saúde do Município, firmando convênio entre si 

na qual serão fixadas as responsabilidade de cada área, a forma de integração entre 

ambas e divisão de atribuições. Em cada hospital participante deve haver pelo menos 

um pedagogo capacitado em programa educacional de inclusão do Ministério da 

Educação. Este educador desenvolverá atividades curriculares para os estudantes 

impossibilitados de freqüentar a escola.

                               § 1º Compete à secretaria de Educação:

                                        I - a contratação e capacitação de professores e demais 

profissionais da educação; 
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                                       II - a provisão de recursos financeiros e materiais para 

os referidos atendimentos;

                                       III - a coordenação pedagógica desses atendimentos, por 

meio de uma unidade de trabalho pedagógico na secretaria; 

                                       IV - o acompanhamento desses atendimentos, de forma 

a assegurar o cumprimento da legislação e a promoção da qualidade dos serviços 

prestados.

                                 § 2º Compete à secretaria de Saúde: 

                                        I - disponibilizar e adequar espaços nos hospitais e 

demais serviços públicos de saúde, de modo a favorecer o desenvolvimento de 

atividades didático-pedagógicos;

JUSTIFICATIVA

                        A concepção de classes escolares em hospitais é conseqüência da 

importância formal de que crianças hospitalizadas, independentemente do período de 

permanência no estabelecimento, têm necessidades educativas e direitos de cidadania, 

onde se abrange a escolarização.

                        No Brasil a classe hospitalar é reconhecida por meio da criação de 

uma legislação para a criança e adolescente hospitalizado, através da resolução nº 41 de 

outubro de 1995, no item 9, onde diz que a crianças e adolescente possui o "direito de 

desfrutar de alguma forma de recreação, programas de educação para a saúde, 

acompanhamento do currículo escolar durante sua permanência hospitalar e a Lei 

13.716 de 24 de Setembro de 2018 Art.4º-A.

                    " É assegurado atendimento educacional, durante o período de 

internação ao aluno de educação básica internado para tratamento de saúde em regime 

hospitalar."...

                       A Lei de Diretrizes e Bases  da Educação Nacional de 1996, 

também reforça esse atendimento educacional em hospitais.

O parágrafo 2º, art. 58 na LDB nº9. 394/96 expressa: 

O atendimento será feito em classes, escolas, ou serviços especializados sempre 

que, em função das condições especificas do aluno não for possível a sua integração nas 

classes comuns de ensino regular. 

                     A educação hospitalar tem por objetivo a possibilidade de 

compensar faltas e devolver um pouco de normalidade à maneira de viver da criança, 

contribuindo para aumentar a alto estima, funcionado como terapia ocupacional, 

ajudando na recuperação desses pacientes.
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Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019.

EDIVALDO DE OLIVEIRA CUNHA

Vereador(a) - Autor(a)
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